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TERMo DE REFEnÊncm
eqursrçÃo E FoRNECTMENTo - r-rcrraçÃo

Processo Adminisüativo no 09 I 12025

1. CONDIÇÔES Cnna.IS DA CONTRaTAÇÃO

coNl'RATaçÃO DE EMPRESA PARA O F'ORNECiMEN T O DE KrT ENXOVAL PAtiA A'I ENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARTA DE assrsrÊNcrA socrAl

ITEM

í

DESCRIÇÃO UND QUANT
VALOR

MEDIANA
TOTÁL

1

KIT ENXOVAL
Especificações: Kit Enxoval constituído dos elementos
abaixo relacionados, os quais formam I Kit Enxoval,
contendo 19 itens
Memória de Calculo
200 unidades por semestre X 2 semestres: 400 kit

400 R$ 418,52
R$

167.408,00

l.l ABSORVENTE HIGIENICO NOTURNO
Especificação: fluxo intenso com abas pct 8 unidades

PCT I

1.2

BANHEIRA PLASTICA INFANTIL
Especificação: confeccionada em plastico resistente, fundo
^^- .,^1,-.1 ^^^^^6^6+^ ,{^ -^-;l^ Ã^ A-,^ ^^^i^ *^-^vurrt v4lvul(l vo.t(l çJU\ralllvtltu \r4 ta}rttt\, rta clÉLta) qvwtw vcila
esponja e sabonete, medindo 73 cm x largura: 39,5 cm x altura:
25 cmcapacidade 20 lts cores:rosa, azul, verde e amarelo

T ÀTT\ 1I

BOLSA PARA BEBE
Especificação: em material impermeável, com alças de mão e

ombro, fechamento com zíper e bolso externo frontal e/ou
lateral bolsa para bebê em material impermeável, com alças
de mão e ombro, fechamento com zíper e bolso externo frontal
e/ou lateral

Li|,iD i

1.4
CAMISETA LISA PARA RECEM NASCIDO EM
MALHA IOO"A ALGODÃO O A 10 MESES

UND I

1.5

CONJI.JNTO BODDY BEBÊ 2 PEÇAS
Especificação: 1 body manga curta e I calça. Desenvolvido em
100 % algodão. body: desenvolvido em 100 7o algodão; cor
lisa unissex; gola redonda, feito em suedine; franspasse nos

ombros e fechamento por botões de pressão. calça:
deseiivolvido em 100 % algodão; cor lisa uiissex, cour punho;
cós com elástico e superconfortável. tamanhos p, m, g e gg

KIT I

t.6
CONJUNTO PAGÃO
Especificação: composição de tecido: Body 70o/o algodão e

30% poliéster, colete:l00% algodão; luvas e sapatos.
KIT I
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Composto com 5 unidades

1.7

cuErRo BEBE - KrT COM 03 (TRES) PEÇAS
Especificação: composição: 100% algoclão flanelaclo,
tamanho mínimo: 80 cm x 50 cm; acabamento em vies; liso ou
estampado; unissex.

KIT i

1.8

FRALDA DE TECIDO BORDADA lOO% ALGODAO
PCT 5 UND
Especificação: Dimensões: 70X70cm. Possuindo acabamento
para que a fralda não desf,re e pata torná-la ainda mais
confortável, fralda dupla, proporcionando maior maciez e

durabilidade da peÇa. (pacote)

PCT I

\<.9
FRALDA DE PANO ESTAMPADA PARA BEBE
Especificação: em tecido de fralda duplo l00o/o algodão.
dimensões: 70x70 cm (pct ci5 untl), cor neutra

PCT 1

FRALDA Df,SCARTAVEL INFANTIL TAMANHO P
Especificação: Fralda descartável infantil, camada externa
confeccionada em material impermeável virgem, camada
intermediaria composta por manta de alto poder de absorção,
boa quantidade interna de gel, possibilitando uma maior
retenção de líquidos e mantendo a umidade longe do contato
direto com a pele, camada interna confeccionada em falso
tecido, a base de fibras sinteticas, fitas adesivas
reposicionáveis, tipo abre-fecha, que permitam a abertura da
fita sem comprometer a fralda, impregnado de adesivo
hipoalergênico. A fralda deverá ter formato anatômico, com
múltiplos elásticos para garantir ajuste perfeito e impedir
vazamentos, além de ser testada dermatologicamente. As três
camadas deverão estar perfeitamente sobrepostas, com bordas
unidas, para eütar deslocamento da camada intermediiíria
durante o uso. Proteção mínima ó horas. Tamanho P, para

crianças com peso variando de 3 a 5 quilos. Pacote com 30
(trinta) unidades.

PCT I

1.ll

JOGO DE LENÇOL D[, BERÇO
Especificação: composto por 03 peças: I Lençol de cima 0,90
cm x 1,50m. I Lençol de malha, com elástico 70cm x 1,30m x
40cm, I Fronha 30cm x 35cm. Material: l00o/o algodão
antialérgico

T(} I

1 2I

LENÇOS UMEDECIDOS
Especificação: embalagem contendo 400 lenços umidecidos,
testados dermatologicamente com linolina e ph fisiologico,
ideal para higiene de bebês e crianças. formula com suave
perfume. não contem alcool etilico. balde contendo 400 lenços
no formato minimo de 19 x 12 cm , picotados . embalagem
com lacre de proteção, tampa abre/fecha e oriÍicio paÍa a
retirada do lenço, conservando os sempre úmidos.

PCT 1
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t.l3 UND

MACACÃO MANGA LONGA
Especificação: abeúura frontal e inferior; fechamento nas

aberturas frontal e inferior com botões de pressão: composição
têxtil em: 80% algodão e 20Yo poliéster, cores: rosa, azul,
verde e amarelo; tamanho: pequeno

I

t.t4 MANTA DE ALGODÃO 8OX8O

Especificação: Manta para bebê, 100% algodão, malha dupla
UND I

511 KIT

KIT COM 3 MEIAS PARA RECEM NASCIDO
Especificação: 100% algodão; cores neutras e/ou unissex, se

adequar a qualquer estação; ser confortável, leve e flexível;
não atrapalhar no crescimento dos pes do bebê,

I

I 6 UNDMIJÃO LISO
EspecificaQão: Calça para bebê, l00o/o algodão,liso

I

1.17
SABONETE NEUTRO INFANTII (90G)
Especificação: sabonete hidratante, com perfume suave
p/bebê, embalagem de 90g.

LIND I

1.18
SABONETEIRA INFANTIL DE PLASTICO
Especificação:para sabonete de no mínimo de 90g

UND 1

l.l9 UND
TOALILA, DE BANHO INF.A.NTIL
Especificação: para bebe felpuda com capuz, 100% algodão
medindo no mínimo 70cm x 90cm.

1

1.1 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme definição

constantc do art. 1" da Lci 10.52Cl02,

1.2 O prazo de vigência da conffatação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,

prorrogável por até 60 (sessenta) meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de 2021.

v 1.3 O conüato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à ligência da

contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A presente conüatação se faz necessaria pois, à Secretaria Municipal de Assistência Social, com o intuito de

atender as demandas de seus programas, serviços e projetos ao longo do ano para garantir proteção e promoção

social quem dela precisar visa a conúatação de empresa para o fornecimento de kit enxoval para atendimento de

beneficios eventuais Para tanto, a Administração preocupou-se em realaar um procedimento com a melhor relação

custobenefício mediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 frata-se de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente,iefinidos nos documentos de confiatação por meio de especificações usuais no merca,io.
Av. Alacid Nunes, 79, Cenúo - Abel Figueiredo/PA - CEP no 68.527-000
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4.1 Os materiais objeto desta contratação, são comuns, de consumo, encontrados facilmente no mercado, sendo

que contatação deverá ocoÍrer mediante processo de licitação.

4.2 As particularidades de cada item estarão contidas nas respectiva especificações dos materiais no Termo de

Referência.

4.2.1 Consórcio: Tendo em vista o baixo valor da contratação, abaixacomplexidade do objeto e o ramo

de mercado a atender a demanda, não será admitida a participação de consórcio na presente confatação.

v 4.2.2lndicaçiio de marca e modelo: para esta aquisição não haverá indicação de marca específica.

4.2.3 Garantia: Não haverá exigência de garantia dos artieos 96 e seguintes da Lei n" 14.133. de 2021 .

4.2.4 Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3 Sustentabilidade: Embora não haja referência específica que trate sobre o assunto no Guia Nacional de

Licitações Sustentáveis da AGU (Agosto/2021), a contratada deverá adotar as seguintes práticas e critérios de

sustentabilidade:

4.3.1 A empresa deverá adquirir produtos minimamente processados de origem vegetal como fruta ou

hortaliça, ou combinação destas, que tenha sido fisicamente alterada, mas que permaneça no estado fresco,

nrr ccir que teúam sido lavados, sanitizados, cortados, fatiados, ralados, picados, descascados, tomeados

ou na forma de cubos, que são enquadrados como produto de frutas ou produto de vegetais (RDC N."

27212005 - ANVISA) de estabelecimentos que possuam Alvará Sanitiírio ou Licença de Funcionamento

\-' válidos.

4.3.2 Além disso, a Contratada deverá observar, no que for cabível:

4.3.2.1O Lei n" 12.305 de 02 de agosto de 2010, que Institui a Política Nacional de Resíduos

Sólidos. 6.2.3.

4.3.2.2 O Decreto 10.936 de 12 de janeiro de 2022. que regulamenta a Lei no 12.305. de 2 de

agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos

4.3.3 A contratada deverá assumir ainda as seguintes práticas de sustentabilidade: Uso racional da água,

Gestão e destinação adequada dos lixos e resíduos, respeitando as normas ambientais de resíduos sólidos, gestão

energética eficientee utilizar preferencialmente sacos plásticos biodegradáveis paÍa compostáveis.

Av. Alacid Nunes, 79, Centro - Abel FigueiredoPA- CEP n'ó8.527-000
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5.1 Condições de execução

5.1.1 A execução do obieto seguiní a seguinte dinâmica:

5.1.1.1Início de execução do objeto: até 15 (Quinze) dias úteis, contados da data de assinaturado

contrato ou do recebimento da nota de empenho;

5.1.1.20 prazo de validade na data da enhega não poderá ser inferior à metade do prazo total

recomendado pelo fabricante.

5. 1 . I .3 A entrega do referido objeto La zona urbana deverá ser feita em um prazo máximo de 15 (quinze)

dias úteis após a emissão da Ordem de Compra/Requisição autorizada pelo responsável do

órgão/setor requisitante e no endereço constante na referida solicitação.

5.1.1.4 A entrega do referido objeto na zona rural será por conta da Conüatante mediante a emissão da

Ordem de Compra/Requisição attorizada pelo responsável do órgão/setor requisitante .

5.1.1 .5 Não será aceitamercadoria entegue em desacordo com a Ordem de Compra. O fornecedor deverá

apresentar 01 nota fiscal para cada Ordem de Compra recebida, esclarecendo-se que não serão

aceitas rasuras ou informações incorretas quanto ao historico da mesma e dados do comprador, se

cornprcmetendo ern casc de errc, trccar a referida Nota Fiscal num prazo de 24 horas.

o. tart. +0. §t'. incis I
6.1 O prazc de garantia confatual dos ser.,,iços é aquele estabelecido na Lei n'8.078. de 1l de setembro de

. 1990 (Códieo de Defesa do Consumidor).v

7.1 O conúato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do confato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

7.3 As comunicações entre o órgâo ou entidade e a contratada devem ser reaiiza<ias por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

Av. Alaçid Nunes, 79, Centro - Abel Figueiredo/?A- CEP no 68.527-000
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'*"=l'3XlT=oll?tFlEt.',*=oo7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

7.5 Após a assinatura do conüato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocÍlr o

representante da empresa conúatada para reunião inicial paÍa apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações acerca das obrigações conhatuais, dos mecanismos de fiscalização, das

esfiatégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, denfre ouüos.

7.6 Preposto

9.6.1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestaçâo

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relagão à execução do objeto

contratado.

9.6.2 AConfiatada deverá manter preposto da empresa no local da execução do ob_ieto durante o

período de vigência do contato.

9.6.3 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outo para o exercício da atiüdade.

7.7 Fiscalização

9.7.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou

pelos respectivos substitutos

7.8 Fiscal Técnica

9.8.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas,todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para aAdministração. (Decreto Municipal n' 0l 412023, art. 1 7).

9.8.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do confiato todas as

ocorrências relacionadas à execução do conüato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133- de 2021. art. 117. §l', e

(Decreto Municipal n' 01412023, afi . I7);

9.8.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal tecnico do conüato emitirá

Av. Alacid Nunes. 79, Centro - Abel Figueiredo/PA - CEP no ó8.527-000
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notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção

(Decreto Municipal n' 014 12023, art. l7);

9.8.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,paraque adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal n" A14D023,art.l7);

9.8.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do contato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto

Municipal n' 01412023, art. l7).;

9.8.6 O tiscai tecnico do contrato comunicará ao gestor cio contrato, em tempo iú-bil, o termino

do confato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação

contratual (Decreto Municipal n' 0l 4 12023, art. 17 ).;

7.9 Fiscalização Administrativa

9.9.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagÍunento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário (Decreto Municip al n' 01412023 , aÍt. 17) .

9.9.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do conffato

atuarâ tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal n" 01412023,

art. l7).

9.9.3 Além do disposto acima, a fiscalização conüatual obedecerá às seguintes rotinas:

9.9.3.1 Não serão aceitos materiais aplicados com qualidade fora dos especificados neste

Termo de Referência;

9.9.3.2 Todo material a ser aplicado na execução do serviço deverá ter prévia aprovação da

fiscalização. Quando algum rnaterial for reprovado, o mesmo deverá ser prontamente

sústituído por oufo que satisfaça as exigências;

7.10 Gestor do Contrato

Av. Alacid Nunes, 79, Centro - Abel Figueiredo/PA- CEP n'68.527-000



A. \ v',F
1'..rr,,r.1.

"5ilâR3il8§,âH.PREFEITURA DE ABEL FIGUEIREDO
9.10.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contafuais, elaborando relatório com üstas à verificação da

necessidade de adequações do contato para fins de atendimento da finalidade da administração.

(Decreto Municipal n'0142023,art.17 e 18).

9.10.2 O gestor do contato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do conüato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do confiato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultapassarem a sua competência. (Decreto Municipal no

01412023,art.17 e l8).

9.10.3 O gestor do contrato acompaúará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empeúo de despesa e pagÍrmento, e anotará os problemas que obstem o

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto

Municipal n" 01412023,art.17 e 18).

9.10.4 O gestor do contato emitirá documento comprobatório da avaliação realuadapelos fiscais

tésrüco, adrnirristrativo e seiorial quarrto ao cutnpriutettto de obrigações assurtddas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal n' 01412023, art. 17 e l8).

9.10.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminishativo

de responsabllização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata

o art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso. @ecreto Municipal n" 01412023,art.17 e l8).

9.10.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades daAdministação. @ecreto Municipal n'01412023,art.17 e 18).

9.10.7 O gestor do contrato deverá enüar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

Av. Alacid Nunes, 79, Centro - Abel Figueiredo/PA - CEP n'68.527-000
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fiscalização e gestão nos termos do contrato.

l2.l Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

12.2 O prazo de que tata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art 5 da Lei no 14 133 de202 I7

12.3 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como.

12.4 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

12.4.1 o prazo de validade;

12.4.2 a data da emissão;

12.4.3 os dados do contato e do órgão contratante;

12.4.4 o período respectivo de execução do contrato;

12.4.5 o valor a pagar; e

12.4.6 eventual destaque do valor de retenções tribuüirias cabíveis.

12.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta flrcará sobrestada até que o contratado proüdencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

praza após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

12.6 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçào da regulari<iade

fiscal, constatada por meio de consulta, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sítios eleftônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lein' 14.133/2021.

12.7 AAdministração devera realizar consulta para: a) r,erificar a manutenção das condições dehabilitação

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrênciasimpeditivas

indiretas.

12.8 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será proüdenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pÍazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser proÍrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Av. Alacid Nunes, 79, Centro - Abel Figueiredo/PA - CEP no 68.527-000
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comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.10 Persistindo a irregularidade, o conhatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a arnpia defesa.

12.11Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

13.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior.

13.2 No caso de atraso pelo Conhatante, os valores deüdos ao confiatado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazode pagamento até a data de sua efetiva realização,mediante aplicação do Índice

Geral de Preços de Mercado (IGP-M) de correção monetária.

14.1 O pagamento será realizado aüavés de ordem bancaria, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

14.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

14.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável.

14.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando ürealização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Cornplernentar n' 123-

de 2006, não sofrerá a retenção tributríria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido preüsto na referida Lei

Complementar.
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l5.I Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

15.1.1 O fornecedor será selecionado por rneio darealização de procedimento de LICITAÇÃO,

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔMCA, com adoção do critério de julgamento

pelo menor preço.

15.2 Exigências de habilitação.

15.2.I Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

I 5.2.1.1 Hahilitação .Iurídica.

15.2.1.1.1 Pessoa física: cedula de identidade (RG) ou documento equivalente que,

por força de lei, teúa validade para fins de identificação em todo o território nacional;

15.2.1,1,2 Empresário individual: inscrição no Registro hrblico de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.2.1.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor:

15.2.1.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou

sociedade identificada como empresa individual de responsabiüdade limitada -

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou conúato social no Registro PÍúlico

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada

de documento comprobatório de seus adminishadores;

15.2.1.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de

funcionamento no Brasii, publicada no Diário Oficiai da União e arquivada na Junta

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução

Normativa DREI/]vÍE n." 77. de l8 de marco de 2020:

15.2.1.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de

Fessoas Jurídicas tio local de sua sede, acoutpanluda de tiocurrreuto cornprobatório tle
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seus administradores'

15.2.1.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou

empresária, respectivamente, no Registo Ciül das Pessoas Jurídicas ou no Registo

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede

amariz;

15.2.1.1.8 Sociedade cooperativa. ata de fundação e estatuto social, com a ata da

assembleia que o aprovou, deüdamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registo Ciül das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que üata

o art. 107 daLei n" 5.764, de i6 de dezembro 1971,

15.2.1.1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

15.2.1.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista.

15.2.1.2.1 Prova de inscrição no Cadasfro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadasfto de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2.1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créütos tributários federais e à Díüda Ativa da União (DA[I) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Coniunta n' 1.751. de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.2.1.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGrS);

15.2.1.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VII-Ada Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;
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15.2.1.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Dishital relativo

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

15.2.1.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distital do domicílio ou

sede do fornecedor, relativa à atiüdade em cujo exercício conüata ou concoÍre;

15.2.1.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou ouüa

equivalente, na forma da lei;

15.2.1.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado preüstos na Lei

Complementar n. 123. de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastos

de contribuintes estadual e municipal.

15.2.1.3 Qualificação Econômico-Financeira.

15.2.1.3.1 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do

domicílio ou sede do licitante, caso se [ate de pessoa fisica, desde que admitida a suÍI

participação na licitação (art. 5o. inciso II. alínea "c". da Instnrção Normativa

Seges/Tr4E n" I16. de 2021), ou de sociedade simples;

15.2.1.3.2 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

fornecedor - Lei n" 14.133, de 2021. art. 69. caput inciso II);

15.2.1.3.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

f 5.2.1.3.4 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral

(SG) superiores a I (um);

15.2.1.3.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitagão deverão atender a

todas as exigências da habilitagão e poderão substituir os demonstativos contábeis

pelo balanço de abertural

Av Alacid Nnnes, 79, Centro - Abel Figrreir«lolPA - CEP no 68.527-000



^
\Ív.,Ir

_ii_. 

I
ESTADo oo pnnÁ

' 
* 

=' =$tXiTfXâH FlEt!' *= oo
15.2.1.3.6 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso

de a pessoa jurídica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos;

15.2.1.3.7 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contríbil

Digital - ECD ao Sped.

15.2.1.3.8 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em

qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de l0%o do valor

total estimado da contratação.

15.2.1.3.9 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstativos contábeis

pelo balanço de abertura. (Lei n" 14.133, de 2021, art. 65, §l').

15.2.1.3.10 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,

apresentada pelo fornecedor.

f63.f .4. Qualificação Técnica

16.3.1.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

16.3.1.4.2. Adeclaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do coúecimento pleno das condições e

peculiaridades da conüatação;

16.3.1.4.3. Regisüo ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena

validade;

16.3.1.4.4. Sociedades empresárias estangeiras atenderão à exigência por meio da

apresentação, no momento da assinatura do conüato, da solicitação de registro perante

a entidade profissional competente no Brasil.

16.3.1.4.5. Comprovação de aptidão paÍa execução de serviço de complexidade
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tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta conúatação, ou

com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho

profissional competente, quando for o caso.

16.3.1.4.6. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão

dizer respeito a confatos executados com as seguintes caracteúticas minimas.

l6.3.L.4.7.L Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 2

(dois) anos na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de

atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 2

(dois) anos serem inintemrptos;

16.3.1.4.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no

âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas

no contrato social vigente;

t6.3.1.4.7.3. Somente serão aceitos atestados expedidos apos a conclusão

do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do inicio de suaexecução,

exceto se firmado para ser executado em prazo inferior;

16.3.1.4.7.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias

à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando,

dentre outos documentos, cópia do contrato que deu suporte à

contatação, endereço atual da conüatante e local em que foram prestados

os serviços.

16.3,1.4.7. Será admiti«la, paÍa fins de comprovação de qrranfitativo

mínimo,apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma

concomitante.

16.3.1.4.8. Os atestados de capacidade tecnica poderão ser apresentados em nome da

mahiz ou da filial da empresa licitante.

16.3.1.4.9. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legttimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
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Administração, cópia do contrato que deu suporte à conhatação, endereço atual da

contratante e local em que foi executado o objeto conúatado, dentre ouhos

documentos.

16.3.1.4.10. Prova de atendimento aos requisitos preüstos na Lei no 12.305, de 2010

- Política Nacional de Resíduos Sólidos.

16.3.1.4.11. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte

documentação complementar :

16.3.1.4.12.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos

tecnicos exigidos para a contratação e que executarão o contato, com as

respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4o.

innicn YT ,1 innicn T a á) A81o a6o rlc I .ei n 5 164 rle 191 1

16.3.1.4.12.2. A declaração de regularidade de situação do contibuinte

indiüdual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

16.3.1.4.12.3. A comprovação do capital social proporcional ao número

de cooperados necessários à prestação do serviço,

16.3.1.4.12.4. O registro preüsto na Lei n. 5.764. de 1971. art. 107:

16.3.1.4.12.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o confrato;

16.3.1.4.12.6. Os seguintes documentos para a comprovação da

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto

social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de

convocação das úês últimas assembleias gerais extaordiúrias; e) três

registros de presença dos cooperados que executarão o conüato em

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, e f) ata da sessão que os

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

e
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16.3.1.4.12.7. A última auditoria contribil-financeira da cooperativa,

conforme dispoe o art. 112 daLein. 5.764-de 1971, ou uma deciaraçào,

sob as pcnas da lci, dc quc tal auditoria não foi cxigida pclo órgão

fiscalizador.

17.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 167.408,00 (cento e sessenta e sete mil e quafocentos e

oito reais), conforme custos unitiirios apostos na tabela acima.

.. 17.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratawção e sua alocação enfte

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

17.3 Em caso de licitação para Registo de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo «los bens, das obras ou dos servl'ços regisfraelos, nas seglrintes sihmções.

t7.4 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos do disposto na alínea "d" do inciso I[ do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de202l;

17.5 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer úibutos ou encargos legais ou superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços regisüados;

17.6 Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

18.1 As despesas decorrentes da presente confatação correrão à conta de recursos especificos consignados

no Orçamento Geral da União.

18.1.1. A contatação será atendida pela seguinte dotação:

18 2A d"ação *'::";:-:#:::J#:.:xT:; 
:;::: 

*"' apr'vaçã' da Lei

UND. GESTORA DOTAÇÃO ELEMENTO SUBELEMENTO FONTE

FUNDO
MT]NICIPAL DE
ASSISTÊNCIA

SOCIAL

2.062
GestÍio de Beneficios

Eventuais

33.9032.00
Material , bem ou serviço
para distribuição gratuita

33.9032.99
Outros Materiais
para distribuição

gratuita

15000000
1661000
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Orçamentiíria respectiva e liberação dos creditos coÍrespondentes, mediante apostilamento

Abel Figueiredo, 19 de Março de 2025

fu"*o^,
EVI'ERTON DA

d*, B-Qn^F
SILVA RAMOS

Presidente da Equipe de Planejamento
Matrícula no 10438

o

fu A.t^r^
S!LVA

lntegrante Administrativo
Matrícula no 10647

Requisitante
no 0010471
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